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GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000979-55.2014.815.0461 - Vara Única da Comarca de
Solânea
RELATOR : O Exmo Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE : Elenildo Alves da Silva
ADVOGADO: : Stelio Timotheo Figueiredo
APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. ART.
157, § 2º, I  e  II, DO CP. CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.
INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. PALAVRA  DAS  VÍTIMAS  EM
HARMONIA  COM  O  ARCABOUÇO  PROBATÓRIO.
RELEVÂNCIA  PARA A AFIRMAÇÃO DA CULPA.
CAUSA DE  AUMENTO  PELO  EMPREGO  DE  ARMA.
CONCURSO DE AGENTES. TESTEMUNHOS SEGUROS
E  COESOS.  EXASPERAÇÃO  DA PENA-BASE.  BIS  IN
IDEM.  OCORRÊNCIA.  DUPLA  VALORAÇÃO  DE
IDÊNTICA  CAUSA  NAS  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS.  PROIBIÇÃO.  READEQUAÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

- A materialidade e autoria dos crimes de roubo atribuídos ao
apelante ficaram devidamente provadas nos autos pela prova
testemunhal produzida em Juízo, atestando de forma inconteste
os fatos narrados na denúncia, principalmente o
reconhecimento feito pelas vítimas. 

-  A sólida palavra da vítima, quando em consonância com o
caderno probatório, guarda especial relevo nos crimes
patrimoniais, pois muitas vezes é o único dado disponível e
eficaz na identificação do autor.

-  Em que pese a atenção às peculiaridades do caso concreto,
entendo, neste caso, que houve bis in idem para agravar a pena-
base, já que o réu não poderá ser penalizado por uma mesma
causa (emprego de arma de fogo) em circunstâncias diversas.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima
identificados. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba, à  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO



APELO para reduzir a pena para 8 anos de reclusão e 80 dias-multa, mantido o
regime fechado. Expeça-se guia de Execução Provisória.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal (fl.  197) interposta por Elenildo
Alves da Silva contra sentença de fls. 183/188 que o condenou, nas penas do art. 157, §
2º, incisos I e II, do CP, à reprimenda de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão,
em regime inicial fechado, e 133  (cento e trinta e três) dias-multa, à base de 1/30 do
salário mínimo vigente à época do fato.

O apelante, nas razões recursais  (fls.106/108), aduz que o
conjunto probatório não aponta para a participação do réu na atividade delituosa,
sobretudo em face das  declarações da vítima,  que isoladamente o reconheceu como
autor do delito, não merecendo credibilidade a sua palavra, diante dos demais elementos
probatórios colhidos dos autos, máxime porque não juntadas ao caderno processual as
imagens da gravação feita pelo circuito interno de câmeras da lotérica. 

Pugnou sua absolvição ou o redimensionamento da pena-base, a
seu ver exacerbada.

Em contrarrazões, o Parquet pugna pela manutenção do
decisum recorrido (fls. 203/208).

A Procuradoria de Justiça, no parecer de fls. 213/218, opinou
pelo desprovimento do apelo.

É o relatório. 

VOTO: 

Presentes os requisitos objetivos de admissibilidade, conheço do
recurso.

Narra  a  denúncia  que  no  dia  11/11/2013,  por  volta  das
14h10min, no correspondente bancário CAIXA AQUI, localizado na cidade de Solânea,
o  acusado,  também  conhecido  por  “Ceará”,  subtraiu  para  si,  do  estabelecimento
bancário,  mediante o emprego de  arma de fogo,  aproximadamente a  quantia  de  R$
2.258,00 em espécie, que pertencia à vítima  Irenildo Pereira dos Santos.  Pelo que
constou  do  inquéiro,  no  dia,  hora  e  local  supracitados  o  réu  anunciou  o  assalto,
entregando ao funcionário do estabelecimento,  o sr.  Josimário Venâncio,  uma sacola
plástica,  ordenando ao mesmo que colocasse a  referida quantia  em seu interior.  De
posse da res furtiva, empreendeu fuga, evadindo-se do local.

Mês e  dias  após  o fato,  em 03/01/2014,  teria  o  inculpado se
dirigido à casa lotérica Tesouro da Sorte e, abordando o funcionário do estabelecimento,
sr. Matheus,  anunciou o assalto,  exigindo a entrega da quantia de R$ 1.200,00 com
emprego  de  arma  de  fogo.  O  crime  não  chegou  a  se  consumar,  por  circunstâncias
alheias  à  vontade  do agente,  pois,  percebendo a  atitude  suspeita  do  meliante,  o  Sr.
Matheus saiu correndo do local, sem entregar-lhe o dinheiro.

Após a instrução processual, foi aditada a denúncia para incluir



a descrição dos fatos tal como foram colhidos dos depoimentos testemunhais, em que se
verificou que as ações delitivas se deram com a participação de um outro elemento, que
ficava esperando o acusado para dar-lhe fuga do local (fls. 130/133). 

Sob  o  crivo  do  contraditório  e  ampla  defesa,  foi  proferida
sentença condenatória pelo juiz  a quo,  julgando parcialmente procedente a denúncia,
absolvendo  o  apelante  quanto  ao  roubo  tentado,  mas  condenando-o  pelo  roubo
qualificado consumado à pena de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além
do pagamento de 133 (cento e trinta e três) dias-multa.

É contra este comando que se insurge o apelante, sustentando
que  a  palavra  das  vítimas  e  das  testemunhas  não  tem o  condão  de  perfazer  prova
verossímil da autoria e materialidade delitivas, não devendo ser considerada para efeito
de  condenação,  pelo  que  sustenta  a  inexistência  de  prova  inconteste  da  autoria,
invocando, assim, o princípio do in dubio pro reo, e a consequente absolvição.

Sem razão, contudo.

De início, cumpre destacar que a decisão verberada, com
relação à autoria e materialidade do delito, não merece reparos, devendo ser mantida em
todos os seus termos, já que a narrativa da peça basilar acusatória foi demonstrada a
contento durante todo o decorrer do processo, restando pródiga em fornecer os
elementos necessários e suficientes à formação da convicção do magistrado. 

Com relação à autoria, inobstante a negativa do réu/apelante,
não restam dúvidas de que ele praticou a conduta típica de roubo, o que pode ser
comprovado, mormente, através da prova oral coligida, notadamente, os depoimentos
das  vítimas Josimário  Venâncio  e  Irenildo  Ferreira  dos  Santos,  (mídia  fls.159)  e  da
testemunha Rosinaldo Filgueira de Araújo, Policial Militar, senão vejamos:

Josimário Venâncio:

“Que não conhecia  o réu;  que é  funcionário da correspondente Caixa
Aqui, na cidade de Solânea; que o estabelecimento já foi assaltado por
duas vezes e ainda houve um arrombamento, nos últimos seis meses; que
os assaltantes  chegaram a levar pertences da lotérica;  que no mês  de
novembro  de  2013,  ele  estava  atendendo  as  pessoas  da  fila,  quando
chegou o acusado, tirando uma sacola de dentro da roupa, perguntando
ao  declarante  se  ele  morava  numa  casa  amarela,  nº  20,  ao  que  o
declarante ficou assustado; em seguida, o réu sacou a arma e mandou
encher a sacola; que o réu vestia um casaco azul escuro; que o declarante
encheu a sacola, e entregou-a ao réu, que fugiu, em seguida, do local; que
foi subtraída a quantia aproximada de R$ 2.258,00; que reconhece o réu
aqui  presente  como o  autor  do  crime;  que  o  reconheceu  também na
delegacia;  que  os  policiais  também  reconheceram  o  acusado  nas
filmagens; que não sabe dizer se era o ora acusado que esperava Emerson
no crime cometido no dia 11/04/2014 do lado de fora da Lotérica; que
Elenildo  realizou  o  assalto  em  novembro  de  2013  e  que  tomou
conhecimento posteriormente de que ele era cunhado de Emerson; que os
assaltos foram registrados pelo  sistema de câmeras  da  lotérica;  que  a
gravação dos fatos constaram do inquérito policial”

Irenildo Ferreira dos Santos:

“Que não conhecia o réu antes dos fatos; que é correspondente bancário



do  Caixa  Aqui;  que  Josimário  trabalha  na  lotérica,  na  parte  de
arrecadação e pagamentos; que o estabelecimento já foi assaltado duas
vezes e sofreu, ainda, um arrombamento; que reconhece o réu Elenildo
como o  autor  do  primeiro  roubo,  em novembro  de  2013;  que  o  réu
confessou o crime na delegacia; que tem certeza que foi Elenildo o autor
do primeiro crime; que o reconheceu pelas imagens do circuito interno de
câmeras do estabelecimento; que os policiais também o reconheceram;
que sabe que o réu mandou que Josimário  enchesse uma sacola  com
dinheiro e,  em seguida,  evadiu-se do local;  que em abril  de 2014 foi
Emerson  que  assaltou  a  lotérica;  que  os  dois  assaltos  foram  muito
parecidos; que o réu levou cerca de R$ 3.000,00; ”

Rosinaldo Filgueira de Araújo:

“Que  confirma  o  depoimento  prestado  na  delegacia;  que  já  tinha
conhecimento  sobre  a  conduta  de  Elenildo;  que  o  mesmo  tem
envolvimento em crimes, inclusive já tinha sido preso dias anteriores, por
porte ilegal de armas; que o réu tem a vida voltada para a criminalidade;
que  no  dia  do  fato  ocorrido  em  11/04/14,  estava  de  serviço  pela
companhia;  que a  vítima estava no estabelecimento  e  que  o Emerson
estava fazendo um serviço de encanação, em local próximo; que a vítima
ficou nervosa e ligou para a viatura policial, informando o ocorrido; que
conduziu o suspeito para a delegacia, juntamente com a vítima; que na
delegacia foram mostradas as gravações das câmeras de segurança, onde
foi  possível  reconhecer  o  conduzido  como  o  autor  do  fato;  que  em
seguida o réu confessou; que Emerson afirmou, ainda, que teve ajuda de
seu cunhado, Elenildo”

É entendimento pacífico na jurisprudência que, nos crimes
contra o patrimônio, quase sempre praticados na clandestinidade, a palavra do ofendido
- se segura e coesa com os demais elementos de prova, sem intenção de incriminar um
inocente ou ver agravada sua situação - tem relevante valor probatório.

Nesse sentido:

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO
AO  RECURSO  ORDINÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  ROUBO.
CONDENAÇÃO.  PENA  CORPORAL  FIXADA EM  04  ANOS  DE
RECLUSÃO.  SUBSTITUIÇÃO.  INVIABILIDADE.  NÃO
PREENCHIMENTO  DOS REQUISITOS  DO ART.  44  DO  CÓDIGO
PENAL. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA.
1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento firmado pela
Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  não  tem  admitido  a
impetração  de  habeas  corpus  em  substituição  ao  recurso  próprio,
prestigiando o sistema recursal ao tempo que preserva a importância e a
utilidade  do  habeas  corpus,  visto  permitir  a  concessão  da  ordem,  de
ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.
2. Pela leitura do art. 44, I, do Código Penal, observa-se que o legislador
exigiu,  para  a  substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por  penas
restritivas de direitos, não só que a pena corporal seja de até quatro anos,
mas  também  determinou  que  o  crime  não  tenha  sido  cometido  com
violência ou grave ameaça à pessoa.
3.No caso, a defesa sustenta que a vítima sofreu, no máximo, vias de fato,
mera contravenção penal. Todavia, pela leitura do depoimento da vítima,
transcrito  na sentença,  observa-se que houve violência  real  empregada
pelo paciente, o qual derrubou a vítima no chão e a chutou por diversas
vezes.
4. Vale destacar que  a palavra da vítima, em se tratando de delitos



praticados sem a presença de testemunhas, possui especial relevância,
sendo forte o seu valor probatório (Precedentes).
5. Evidenciada, portanto, a violência empregada pelo agente quando da
consumação do delito de roubo, inviável a substituição da pena privativa
de liberdade por penas restritivas de direitos, ante o óbice legal previsto
no inciso I do art. 44 do Código Penal.
6. Habeas Corpus não conhecido.
(HC 311.331/MS, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA,
julgado em 24/03/2015, DJe 08/04/2015)

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ROUBO  QUALIFICADO.
AUTORIA.  SÚMULA  N.  7/STJ.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.
RELEVÂNCIA. PRECEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO.
- A análise da pretensão recursal exigiria, necessariamente, incursão na
matéria fática-probatória da lide, o que é defeso em recurso especial, a
teor do enunciado n. 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
- "A palavra  da  vítima,  nos  crimes  às  ocultas,  em  especial,  tem
relevância na formação da convicção do Juiz sentenciante,  dado o
contato direto que trava com o agente criminoso"  (HC 143.681/SP,
Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 2.8.2010).
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no  AREsp  482.281/BA,  Rel.  Ministra  MARILZA MAYNARD
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), SEXTA TURMA,
julgado em 06/05/2014, DJe 16/05/2014)

Os depoimentos prestados, ademais, são uníssonos, coesos, sem
contradições.  Ademais,  houve o  reconhecimento  do apelante  pelas  vítimas,  que  não
possuíam qualquer  interesse  em incriminá-lo  pelo  fato.  Outrossim,  as  gravações  do
circuito  interno  de  câmeras  de  segurança  são  despiciendas  se  os  depoimentos
testemunhais são revestidos de convicção, como é o caso dos autos. 

Desta feita, ao analisar todo o contexto fático-probatório deste
processo conclui-se que não há qualquer dúvida de que o acusado foi o autor do delito
acima descrito (art. 157, §2º, I  e  II, do Código Penal) sendo sua tese absolutória,
totalmente descabida.

Com relação ao reconhecimento da qualificadora do concurso
de  agentes,  houve  declarações  expressas  das  vítimas  de  que  se  tratavam  de  dois
indivíduos,  sendo  que  um deles  dava  guarida  à  fuga  do  anunciante  do  assalto,  em
unidade de desígnios para a prática do roubo. 

Neste  ponto,  não carece qualquer  retoque o comando judicial
atacado, que se mantém por seus exatos termos.

No tocante à dosimetria da pena, o réu pugna a fixação da pena-
base no mínimo legal, com o afastamento das agravantes combatidas.

Vê-se que o magistrado, a seu modo, valorou as circunstâncias
judiciais  do  art.  59  do  CP na  primeira  fase  de  aplicação  da  pena,  interpretando  a
culpabilidade e as consequências do delito de forma desfavorável ao réu, em razão do
emprego  de  arma  de  fogo,  arbitrando,  ao  final,  a  pena-base  em 07  (sete)  anos  de
reclusão  e  100 (cem)  dias-multa.  Em que pese a  atenção às  peculiaridades  do caso
concreto, entendo, neste caso, que houve bis in idem para agravar a pena-base, já que o



réu não poderá ser penalizado por uma mesma causa (emprego de arma de fogo) em
circunstâncias diversas. Destarte, entendo que a pena-base deve ser reduzida a 06 (seis)
anos de reclusão, pela neutralização das circunstâncias referentes à culpabilidade e às
consequências  do  delito.  Igualmente  necessária  a  readequação da  pena  de multa  ao
patamar de 60 (sessenta) dias-multa.

Por fim, embora existente duas causas concorrentes de aumento
de pena, agiu corretamente o juiz sentenciante ao considerar apenas uma (concurso de
agentes),  para  elevar  a  pena  em 1/3.  destarte,  tendo por  parâmetro  a  pena-base ora
fixada,  chega-se à pena definitiva de 08 (oito) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-
multa,  a  qual  torno  definitiva,  em  face  da  inexistência  de  outras  causas  a  serem
consideradas.

No  mais,  mantenho  o  regime  fechado  para  início  do
cumprimento da pena imposta, ficando o comando judicial mantido por seus próprios
fundamentos.

Ante  o  exposto,  em  desarmonia  com  o  parecer  ministerial,
CONHEÇO E DOU PROVIMENTO PARCIAL ao apelo, reduzindo a pena-base para
06 (seis) anos de reclusão e 60 (sessenta) dias-multa, tornada definitiva em 08 (oito)
anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, em face da causa especial de aumento de
pena (concurso de agentes) calculada em 1/3 da pena aplicada. Mantido o regime
fechado para o início do cumprimento da pena.

O réu encontra-se preso e não há, nos autos, guia de execução
provisória expedida. Destarte, oficie-se ao juízo processante e ao de Execuções Penais
acerca  da  manutenção  da  condenação,  com readequação  da  pena,  nos  termos  desta
decisão e, em seguida, expeça-se a competente guia de execução provisória.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal e relator, dele
Participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Guedes  Cavalcanti
Neto (Juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr.
Des. Joás de Brito Pereira Filho) revisor e João Benedito da Silva.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 12 de julho de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


